
 

 
GAB. PRESIDÊNCIA
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PORTARIA GP/DG 1611/2020 (Republicação)
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 1611/2020  
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SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Despacho

Despacho SCR

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PA nº 6485/2020 
Defiro à Exma. Juíza do Trabalho Laiz Alcântara Pereira o pleito de conversão em pecúnia de 1/3 das férias relativas ao 2º período de 2019,
indicados para o interregno de 25 de novembro a 4 de dezembro de 2020, em consonância com o disposto no art. 17, §§§ 1º, 2º e 4º, I, da
Resolução CSJT Nº 253, de 22 de novembro de 2019, a ser pago na folha de pagamento do mês de outubro/20. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PA nº 5885/2020 
Defiro à Exma. Juíza do Trabalho Ceumara de Souza Freitas e Soares o pleito de conversão em pecúnia de 1/3 das férias relativas ao 2º período
de 2019, indicados para o interregno de 18 a 27 de novembro de 2020, em consonância com o disposto no art. 17, §§§ 1º, 2º e 4º, I, da Resolução
CSJT Nº 253, de 22 de novembro de 2019, a ser pago na folha de pagamento do mês de outubro/20. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
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PA nº 9912/2020 
Defiro à Exma. Juíza do Trabalho Thaís Meireles Pereira Villa Verde o pleito de conversão em pecúnia de 1/3 das férias relativas ao 1º período de
2020, indicados para o interregno de 17 a 26 de novembro de 2020, em consonância com o disposto no art. 17, §§§ 1º, 2º e 4º, I, da Resolução
CSJT Nº 253, de 22 de novembro de 2019, a ser pago na folha de pagamento do mês de outubro/20. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
 
 
 

DIRETORIA GERAL

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
DIRETORIA-GERAL 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 1636/2020 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº 14315/2020, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação visando à  contratação de empresa especializada na prestação de serviços de operação,
adaptação, movimentação ou melhorias dos sistemas, manutenção preditiva, preventiva e corretiva, planejada e emergencial, com fornecimento
de peças de reposição, em estações de fornecimento de energia elétrica, principais e secundárias, todos instalados nesta Capital, a ser composta
pelos seguintes membros: 
I - Integrante Demandante (técnico): PAULO HENRIQUE ALMEIDA LIMA (titular); e AURO HENRIQUE SANDES ROCHA (suplente); 
II - Integrante Administrativo: ANDRESSA GUIMARÃES FREIRE (titular); e REGINA CÉLIA DE MEDEIROS (suplente). 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 24 de novembro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
DIRETORIA-GERAL 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 1640/2020 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 14502/2020,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do servidor LUCIOMAR MARINHO LIMA de Goiânia-GO a Posse-GO, no período de 30/11 a 04/12/2020, bem como o
pagamento das diárias devidas. 
Motivo: CONDUÇÃO DE VEÍCULO - Conduzir veículo oficial para o servidor da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações às
unidades trabalhistas de Luziânia, Valparaíso de Goiás, Formosa e Posse, onde o conduzido irá preparar as salas de audiências, formatar
computadores que estavam fora da rede do Tribunal, montar mídia indoor, bem como levar insumos de TI, conforme PA 2108/2020. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 25 de novembro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

Portaria DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPE Nº 1637/2020         
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 14365/2020, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; 
 Considerando o teor do parágrafo único do art. 3º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que na
hipótese de impedimento legal do substituto, será permitida a designação de outro servidor por período determinado; 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelo servidor no formulário de indicação de substituto
de titular de função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente
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apresentadas; e  
Considerando o disposto no art. 4º da Port. GP/DG/SGPe nº 132/2016, que determina que os efeitos da substituição somente poderão ocorrer a
contar da publicação do respectivo ato de designação do substituto, não se admitindo a designação retroativa,     
 RESOLVE: 
Designar, em caráter excepcional, o servidor DANIEL AUGUSTO DE LIMA TOLEDO, código s202562, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir a titular da função comissionada de Chefe de Setor (Setor de Assistência Fisioterapêutica),
código TRT18ª FC-3, da Gerência de Saúde, ocupada pela servidora CRISTINA APARECIDA NEVES RIBEIRO, código s202708, nos dias 30 de
novembro e 1º de dezembro de 2020. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 25 de novembro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPE Nº 1638/2020         
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 14208/2020, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Art. 1º Dispensar a servidora GEORGEA DE MORAIS PASSOS, código s203287, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, da função comissionada de Secretário de Audiência, código TRT18ª FC-4, da 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, a
partir de 1° de dezembro de 2020. 
Art. 2º Designar a servidora SUELEM BRINGEL SILVA, código s202987, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
para exercer a função comissionada de Secretário de Audiência, código TRT18ª FC-4, da 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia,
anteriormente ocupada pela servidora GEORGEA DE MORAIS PASSOS, código s203287, a partir de 1º de dezembro de 2020. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 25 de novembro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPE Nº 1639/2020         
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 14405/2020, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; 
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de indicação de substituto
de função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas,  
RESOLVE 
Art. 1º Revogar a PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 3365/2017, que designou o servidor DIOGO DE SOUSA LIMA, código s203218, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, substituto da titular da função comissionada de Chefe de Núcleo, código
TRT 18ª FC-6, do Núcleo de Apoio à 3ª Turma, ocupada pela servidora MARIA VALDETE MACHADO TELES, código s002714.  
 Art. 2º Designar a servidora MARIZA LOUZEIRO TIAGO, código s164372, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir a titular da função comissionada de Chefe de Núcleo, código TRT 18ª FC-6, do Núcleo de Apoio à 3ª Turma, ocupada pela
servidora MARIA VALDETE MACHADO TELES, código s002714, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 25 de novembro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Acórdão

Acórdão STP

ACÓRDÃO PA 12937.2020
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 

TRIBUNAL PLENO
PROCESSO nº 0011140-10.2020.5.18.0000 (PJe) 
PROCESSO TRT - PA 12937-2020 (MA 107-2020) 
RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR 
INTERESSADO : DESEMBARGADOR GENTIL PIO DE OLIVEIRA 
ASSUNTO : FÉRIAS - MARCAÇÃO
 
 
 

 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº 14395/2020 -  SISDOC Elogio Funcional 
Requerente: VILMA LEITE MACHADO AMORIM - Desembargadora Presidente TRT20ª Região – usuário externo 
Interessados: ROBNALDO JOSÉ DOS SANTOS ALVES 
Motivo: pelo trabalho notável, desenvolvido com gentileza, profissionalismo, parceria e competência. 
Goiânia, 24 de novembro de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
MARLLA GLENDA LEÃO SANTOS 
TÉCNICO JUDICIÁRIO
 

SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Aviso/Comunicado

Aviso/Comun/SLC

 
SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2020 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de direito de atualização e suporte das licenças perpétuas já adquiridas por este
Tribunal, conforme especificações técnicas e condições constantes no Termo de Referência  
Data da Sessão: 09/12/2020, às 10:00 horas. 
O Edital encontra-se na Internet nos endereços: www.gov.br/compras e www.trt18.jus.br. 
Informações: (62) 3222-5688/5657/5244 
Thaís Artiaga Esteves Nunes 
Pregoeira 
 
 

 
SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2020 
Aquisição de material para realização de eventos institucionais, visando atender as necessidades do Núcleo de Relações Institucionais e
Cerimonial, conforme especificações técnicas e condições constantes no Edital. 
Data da Sessão: 10/12/2020, às 13:00 horas. 
O Edital encontra-se na Internet nos endereços: www.gov.br/compras e www.trt18.jus.br. 
Informações: (62) 3222-5688/5657/5244 
Eduardo Freire Gonçalves 
Pregoeiro
 

GERÊNCIA DE SAÚDE

Despacho
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Despacho da Gerência de Saúde 
Processo Administrativo nº: 14386/2020 – SISDOC. 
Interessado(a): FERNANDA SILVA RIO 
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família. 
Decisão: Deferimento
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO


PROCESSO nº 0011140-10.2020.5.18.0000 (PJe)


PROCESSO TRT - PA 12937-2020 (MA 107-2020)


RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR


INTERESSADO : DESEMBARGADOR GENTIL PIO DE OLIVEIRA


ASSUNTO : FÉRIAS - MARCAÇÃO


Trata-se de requerimento do Exmo. Desembargador GENTIL PIO DE


OLIVEIRA postulando a marcação de 60 (sessenta) dias de férias para o exercício de 2021,


compreendidos no período de 17-8-2021 a 15-9-2021 e de 16-11-2021 a 15-12-2021,


requerendo, também, a conversão de 1/3 das férias em abono pecuniário, indicando os


períodos de 17-8-2021 a 26-08-2021 e de 16-11-2021 a 25-11-2021 para a conversão em


abono.


 


Requer, outrossim, a suspensão da distribuição por 30 (trinta) dias,


fracionando-se a suspensão em dois períodos, quais sejam, de 27-8-2021 a 15-9-2021 e de 26-


11-2021 a 5-12-2021.


 


O Núcleo de Gestão de Magistrados manifestou-se às fls. 3/5, nos


seguintes termos:


 


"(...)


 De acordo com os registros constantes nos respectivos assentamentos


funcionais, o Desembargador faz a jus a 2 (dois) dias residuais de férias,


sendo 1 (um) dia relativo ao 1º período de 2011 e 1 (um) dia referente ao


Número do processo: 0011140-10.2020.5.18.0000
Número do documento: 20111108405238000000016487009


https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20111108405238000000016487009
Assinado eletronicamente por: DANIEL VIANA JUNIOR - 25/11/2020 11:42:51 - 36b37fd
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1º período de 2012, bem como às férias regulamentares relativas ao 2º


período de 2016 e aos 1º e 2º períodos de 2017, 2018, 2019 e 2020.


Informo que as férias acima requeridas não coincidem com


as de outros membros da 1ª Turma desse Regional.


 


Nos termos da recente Resolução CSJT nº 253, de 22 de novembro de


2019, que dispõe sobre a concessão de férias a magistrados no âmbito


da Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus, restou consignado em seu artigo


17, § 1º o prazo de antecedência mínima para conversão do terço deférias


, conforme redação abaixo transcrita:


 


Art. 17º É facultada a conversão de um terço de cada período de férias


em abono pecuniário.


 


§ 1º A conversão do terço de férias deverá ser requerida com


antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do início da efetiva fruição,


com indicação do período a ser convertido, que deverá ser,


necessariamente, o terço inicial ou final das férias.


 


O mesmo normativo, seu artigo 8º, parágrafo único, também prevê a


vedação do gozo de férias aos magistrados sem a integral fruição do


saldo de exercícios anteriores, conforme a seguir transcrito:


 


Art. 8º É obrigatória a marcação de 60 (sessenta) dias de férias por


ano.


 


Parágrafo único. É vedado o usufruto de férias do exercício corrente


sem a integral fruição do saldo de exercícios anteriores.


 


Número do processo: 0011140-10.2020.5.18.0000
Número do documento: 20111108405238000000016487009


https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20111108405238000000016487009
Assinado eletronicamente por: DANIEL VIANA JUNIOR - 25/11/2020 11:42:51 - 36b37fd
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Diante dessas informações, caso o pleito seja acolhido pelo Tribunal


 Pleno, registro que os 20 (vinte) dias de férias serão referentes ao 2º


período de 2016, a serem gozados no período de 27 de agosto a 15


de setembro de 2021, com a suspensão da distribuição regular de


processos para o gabinete e, ainda, 20 (vinte) dias relativos ao 1º


período de 2017, a serem usufruídos no interregno de 26 de


novembro a 15 de dezembro de 2021, com a suspensão da


distribuição de processos no período de 26 de novembro a 5 de


dezembro de 2021, conforme solicitado pelo Exmo. Desembargador.


 (destaques do original)(...)."


 


O pedido foi convertido em matéria administrativa, vindo-me os autos


conclusos para apreciação.


 


Analiso.


 


Em consonância com a manifestação do Núcleo de Gestão de


Magistrados, o Exmo. Desembargador Gentil Pio de Oliveira, ora requerente, faz jus a 2 (dois)


dias residuais de férias, sendo 1 (um) dia relativo ao 1º período de 2011 e 1 (um) dia referente


ao 1º período de 2012, bem como às férias regulamentares relativas ao 2º período de 2016 e


aos 1º e 2º períodos de 2017, 2018, 2019 e 2020, sendo regular, portanto, o pleito de


marcação de 60 (sessenta) dias de férias.


 


Outrossim, considerando a vedação do usufruto de férias do exercício


corrente sem a fruição integral do saldo de exercícios anteriores, conforme previsto no


parágrafo único do art. 8º da Resolução CSJT nº 253/2019, consigno que as férias em questão


referem-se ao 2º período de 2016 e 1º período de 2017.


 


Prosseguindo, o direito de converter um terço das férias em pecúnia foi


reconhecido aos magistrados pela Resolução nº 293/2019, do Conselho Nacional de Justiça,


que relegou ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) "a regulamentação relativa à


escala, à marcação, ao gozo, à alteração, à interrupção e à indenização das férias, bem como


".a outros assuntos correlatos
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O C. CSJT o fez por meio da Resolução nº 253/2019, que estabeleceu,


em seu artigo 17, o seguinte:


 


"Art. 17. É facultada a conversão de um terço de cada período de férias


em abono pecuniário.


§ 1º A conversão do terço de férias deverá ser requerida com


antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do início da efetiva fruição,


com indicação do período a ser convertido, que deverá ser,


necessariamente, o terço inicial ou final das férias.


 § 2º O deferimento da conversão de um terço das férias do


magistrado dependerá da disponibilidade orçamentária.


§ 3º Ficam excluídos do direito previsto no caput os magistrados


afastados para fins de aperfeiçoamento profissional, por períodos


considerados de longa duração (Resolução CNJ nº 64/2008, 2º, III), bem


como para exercer a presidência de associação de classe (Lei


Complementar nº 35/1979, 73, III).


§ 4º A conversão de um terço do período de férias em abono pecuniário


deverá acarretar, no mínimo:


I) 8 (oito) dias úteis, de efetiva prestação de serviços, na hipótese de


fracionamento em dois períodos de 30 (trinta) dias;


II) 15 (quinze) dias úteis, de efetiva prestação de serviços, na hipótese de


" (destaquei).fruição de um único período de 60 (sessenta) dias


 


A conversão pretendida pelo Exmo. Desembargador atende a todos os


prazos acima listados.


 


Nesse passo, registro que em recente decisão proferida pelo Exmo.


Ministro Dias Toffoli nos autos do processo RGD CNJ Nº 0009882-49.2019.2.00.0000, restou


sedimentado que o direito reconhecido pela Resolução 293/2019, do CNJ, é norma de eficácia


plena e de aplicabilidade imediata, prescindindo da existência de qualquer outra norma de


caráter integrativo ou regulamentar. Dessa forma, a condição estabelecida pelo C. CSJT -


disponibilidade orçamentária - seria mero corolário do reconhecimento do direito à conversão


Número do processo: 0011140-10.2020.5.18.0000
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de um terço das férias em pecúnia, não tendo o condão de obstar o exercício de um direito


potestativo dos magistrados.


 


Em consequência, a decisão mencionada foi expressa (letra "a" do item


III do dispositivo) no sentido de:


 


"  determinar aos Tribunais Regionais Federais e do Trabalho que garanta


m a seus magistrados que assim manifestarem a reserva para conversão


em abono pecuniário de 1/3 de cada período de férias, a partir do


primeiro semestre do corrente ano (2020), à medida que os períodos


 (grifei).aquisitivos subsequentes forem transcorrendo;"


 


Oportuno esclarecer também que, malgrado a decisão acima transcrita


tenha reconhecido a natureza potestativa do direito a partir do período aquisitivo de 2020, não


criou óbice ao pagamento do mesmo benefício para os períodos aquisitivos anteriores,


relegando sua análise à conveniência e oportunidade, no âmbito da autonomia administrativa


de cada tribunal, atento às suas peculiaridades. Com efeito, em sua fundamentação, o


eminente Ministro Dias Toffoli registrou que:


 


"Diante do exposto até aqui, a única conclusão possível - quanto ao


direito que se alega descumprido - é que, por ter sido veiculado por


norma de eficácia plena e autoaplicável, e ser potestativo, é que ele


poderia ser exercido desde a edição da Resolução 293/2019, em agosto


de 2019, ainda que não houvesse a determinação de reserva dos dias


relativos ao primeiro semestre de 2020, esquadrinhada na decisão liminar


de dezembro de 2019.


 No entanto, salvo por juízo de oportunidade e de conveniência dos


Tribunais, os períodos de férias não usufruídas anteriores à edição da


Resolução 293/2019 não geram, automaticamente, direito à conversão


em pecúnia. Por isso, o pedido constante na letra "a" (id 3885669) da


 Ajufe não pode ser deferido sem passar por decisão administrativa de


cada tribunal, a quem caberá concluir, à luz de suas especificidades,


como déficit de magistrados, ilustrativamente, se a conversão de terço de


férias em abono pecuniário dos magistrados (que ainda ostentam


períodos pretéritos não gozados) atende ao interesse público e à


eficiência, o que atrairia a conversão por necessidade de serviço." (grifei)
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Nesse contexto, pontuo que a demanda processual atualmente existente


no âmbito do 2º grau de jurisdição pouco se alterou desde a edição da Lei 13.467/2017,


tampouco após o período de pandemia provocada pela Covid-19, mantendo-se em patamares


elevados, exigindo constante esforço dos senhores desembargadores para que sejam


cumpridas as metas traçadas pelo Conselho Nacional de Justiça e pelo Conselho Superior da


Justiça do Trabalho, notadamente as de produtividade e tempo médio de duração processual.


 


Some-se a isso o fato de que, se por um lado - em cumprimento às


diretrizes vinculantes do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (Processo nº CSJT-A-


20408-02.2014.5.90.0000) e recomendações da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho


(ata da última Correição Periódica Ordinária) - há o interesse da Administração na redução do


passivo de férias dos Desembargadores desta Corte, considerando o elevado saldo de férias


vencidas acumuladas, por outro, o gozo integral deste, no ritmo e volume almejados,


comprometem a regularidade dos serviços e da prestação jurisdicional, contrariando o


interesse público e a eficiência.


 


Isso porque o gozo de todas as férias acumuladas, ainda que de forma


escalonada, a par de retardar a prestação jurisdicional e inviabilizar o cumprimento das metas


propostas ao Tribunal, dificulta sobremaneira (quando não inviabiliza) o quórum de


funcionamento dos órgãos fracionários deste Regional (integrados que são por apenas 4


membros), dado que não é possível o gozo simultâneo de mais de um membro de cada Turma.


 


De outra sorte, a alternativa possível para garantir o funcionamento das


Turmas seria a convocação de juízes titulares de Varas do Trabalho em substituição aos


desembargadores em férias, ensejando tal procedimento, todavia, grande ônus ao primeiro


grau de jurisdição, comprometendo seus serviços, indo na contramão da política nacional de


atenção prioritária ao primeiro grau de jurisdição instituída pelo Conselho Nacional de Justiça


por meio de sua Resolução 194, de 26 de maio de 2014, à vista da escassez do quadro de


juízes deste Regional, que conta atualmente com 8 claros (déficit de quase 10%).


 


Bem por isso, a conversão em pecúnia de 1/3 das férias a serem fruídas


a partir de 2020 pelos desembargadores que assim o requeiram, mesmo que os períodos


aquisitivos sejam anteriores ao referido exercício, atende ao interesse público e ao princípio da


eficiência, na medida em que a redução do período de afastamento efetivo da jurisdição, com


Número do processo: 0011140-10.2020.5.18.0000
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o gozo de apenas de 20 (vinte) dias de férias, trará maior celeridade e efetividade à prestação


jurisdicional, tanto em segundo como em primeiro graus de jurisdição, mantendo em


funcionamento as Turmas, evitando convocações de juízes de primeiro grau e ainda


aumentando a capacidade de absorção da distribuição, tanto recursal como de competência


originária.


 


Entretanto, sob o ponto de vista orçamentário, considerando que o


Projeto de Lei Orçamentária de 2021 ainda não foi aprovado, não se afigura possível atestar a


 conforme exige adisponibilidade orçamentária para custear o pleito de conversão,


RESOLUÇÃO CSJT Nº 253/2019, razão pela qual entendo que deve ser suspenso o pedido.


 


Por fim, no que tange ao pedido de suspensão da distribuição, dispõe o


aludido art. 10, § 2º, II, da Resolução Administrativa nº 60/2017, que a suspensão da


distribuição de processos dar-se-á em apenas 1 (um) período de 30 (trinta) dias durante o


. Confira-se:mesmo exercício civil


 


"Art. 10. (...)


§ 1º A fruição de férias cujo período seja superior a 30 (trinta) dias enseja


a convocação de juiz de primeiro grau para substituição no gabinete,


hipótese em que não há suspensão da distribuição dos processos,


respeitadas as disposições pertinentes da RA 54-A/2013 deste Tribunal.


§ 2º A fruição de férias cujo período seja limitado a 30 (trinta) dias não


enseja a convocação de juiz de primeiro grau para substituição no


gabinete e deve observar:


I - a limitação a dois (dois) períodos de 30 (trinta) dias durante o mesmo


exercício civil;


II - a suspensão da distribuição de processos em apenas um período de


30 (trinta) dias durante o mesmo exercício civil.


§ 3º A suspensão de processos de que trata o inciso II do parágrafo


anterior não se aplica aos casos de prevenção, hipótese na qual o exame


de eventual medida urgente caberá ao desembargador no exercício da


presidência do respectivo órgão julgador, sem que tal providência


acarrete sua vinculação ao feito.
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§ 4º A suspensão da distribuição não se aplicará na compensação, em


"qualquer número, de dias exclusivamente residuais.


 


E, no caso, em virtude do pedido de conversão de férias em abono, o


Exmo. Desembargador postula o fracionamento da suspensão em dois períodos, um de 20


(vinte) dias, de 27-08-2021 a 15-09-2021 e outro, de 10 (dez) dias, de 26-11-2021 a 5-12-2021.


 


A questão que surge é se o magistrado, tendo postulado a conversão de 1


/3 das férias em abono e usufruído, assim, de apenas 20 dias de férias, faria jus, dentro do


mesmo exercício civil, aos 10 dias de suspensão de distribuição remanescentes, a serem


usufruídos no segundo período de férias, ou se a conversão das férias em abono implica na


perda do direito à suspensão no período convertido.


 


Pois bem.


 


Conquanto o art. 10, § 2º, II, da Resolução Administrativa nº 60/2017 faça


alusão expressa a " ", há que se considerar que tal norma foium período de 30 (trinta) dias


concebida em 2017, quando o era pacífica a vedação do fracionamento das férias dos


magistrados em período inferior a 30 dias.


 


Portanto, se por um lado é certo afirmar que não houve falha ou omissão


na elaboração da citada Resolução Administrativa, porque à época o período mínimo de férias


era de 30 dias, por outro lado também resta evidente que, atualmente, diante da recente


RESOLUÇÃO CSJT Nº 253/2019 que permitiu a conversão de 1/3 das férias em pecúnia, há


uma lacuna que carece de interpretação do administrador a fim de adequá-la à nova realidade


jurídica.


 


Nesse sentido, a meu ver, a intenção da norma regulamentadora (RA nº


60/2017) foi limitar a suspensão da distribuição em 30 dias, por considerar esse lapso de


tempo suficiente para balancear a distribuição dos feitos de forma a não penalizar


excessivamente os demais gabinetes, caso um ou mais desembargadores gozem vários


períodos de férias no mesmo ano civil.
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Portanto, se esta eg. Corte, por ocasião da edição da RA nº 60/2017,


considerou tal lapso de 30 dias suficiente para esse balanceamento, entendo que este é o


período que o Desembargador requerente tem direito à suspensão da distribuição dos feitos ao


seu gabinete, independentemente se converteu ou não parte de suas férias.


 


Além do mais, ainda que se considere uma interpretação literal, o inciso II


do § 2º do art. 10 da RA nº 60/2017 dispõe quea suspensão da distribuição de processos será


limitada a "  e não a um período um período de 30 (trinta) dias" "de férias".


 


Assim, entendo que o Exmo. Desembargador requerente faz jus à


suspensão da distribuição por 30 dias, ainda que fracionados, cuja implementação deverá


ocorrer no período de 27-8-2021 a 15-9-2021 e de 26-11-2021 a 5-12-2021, conforme


requerido pelo Exmo. Desembargador.


 


CONCLUSÃO


Admito a matéria administrativa e voto pelo deferimento de 40 (quarenta)


dias de férias ao Excelentíssimo Desembargador Gentil Pio de Oliveira, a serem usufruídos no


período de , 27-8-2021 a 15-9-2021 e de 26-11-2021 a 15-12-2021 com suspensão da


distribuição de processos para o Gabinete no período de 27-08-2021 a 15-09-2021 (20


, dias) e de 26-11-2021 a 05-12-2021 (10 dias) ficando o pleito de conversão de 1/3 em abono


pecuniário e o referido pagamento suspensos até que seja atestada, pela Administração, a


.existência de dotação orçamentária
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Registrem-se os 20 (vinte) dias de férias restantes como residuais até


ulterior determinação.


 


É como voto.


ACÓRDÃO


Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do


egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária virtual realizada de 17 a 20 de


novembro de 2020, por unanimidade, em admitir a matéria administrativa e, no mérito, conceder 40


(quarenta) dias de férias ao Excelentíssimo Desembargador Gentil Pio de Oliveira, a serem usufruídos no


período de , 27-8-2021 a 15-9-2021 e de 26-11-2021 a 15-12-2021 com suspensão da distribuição de


processos para o Gabinete no período de 27-08-2021 a 15-09-2021 (20 dias) e de 26-11-2021 a 05-12-


, ficando o pleito de conversão de 1/3 em abono pecuniário e o referido pagamento2021 (10 dias)


suspensos até que seja atestada, pela Administração, a existência de dotação orçamentária, nos termos do


voto do relator. Decisão materializada pela Resolução Administrativa TRT18 nº 117/2020.


Participaram do julgamento virtual, presidido pelo Excelentíssimo


Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), os Excelentíssimos Desembargadores Daniel


Viana Júnior (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Elvecio Moura dos


Santos, Mário Sérgio Bottazzo, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa, Iara


Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto, Silene Aparecida Coelho e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, e


do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri


de Oliveira, consignados o impedimento do Excelentíssimo Desembargador Gentil Pio de Oliveira (art.


18, I, Lei 9487/99) e a ausência da Excelentíssima Desembargadora Kathia Maria Bomtempo de


Albuquerque, em gozo de férias. Goiânia, 20 de novembro de 2020.


Número do processo: 0011140-10.2020.5.18.0000
Número do documento: 20111108405238000000016487009


https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20111108405238000000016487009
Assinado eletronicamente por: DANIEL VIANA JUNIOR - 25/11/2020 11:42:51 - 36b37fd
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DANIEL VIANA JUNIOR  
       RELATOR


Número do processo: 0011140-10.2020.5.18.0000
Número do documento: 20111108405238000000016487009


https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20111108405238000000016487009
Assinado eletronicamente por: DANIEL VIANA JUNIOR - 25/11/2020 11:42:51 - 36b37fd
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PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 1611/2020


(*) Republicação em razão de erro material


PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Dispõe sobre o trabalho extraordinário de 


servidores durante o recesso forense  no 


período compreendido entre os dias 21 de 


dezembro de 2020 e 6 de janeiro de 2021.


O  DESEMBARGADOR-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO 


TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais  e regimentais, tendo 


em vista o que consta do Processo Administrativo nº 13968/2020,


CONSIDERANDO  a  Resolução  nº  101,  de  20  de  abril  de  2012,  do 


Conselho Superior da Justiça do Trabalho, que dispõe sobre a prestação de serviço 


extraordinário no âmbito da Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus;


CONSIDERANDO o disposto na Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 466, 


de 18 de abril de 2016, que estabelece critérios para o regime de serviço extraordinário  


no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região;


CONSIDERANDO  a  necessidade  de  manter  o  funcionamento  de 


atividades essenciais do Tribunal durante o recesso forense, compreendido entre os 


dias 21 de dezembro de 2020 e 6 de janeiro de 2021 (art. 62, inciso I, da Lei nº 5.010,  


de 30 de maio de 1966);


CONSIDERANDO  as  atividades  inadiáveis  relacionadas  às  áreas  de 


gestão  de  pessoas,  de  tecnologia  da  informação,  de  orçamento  e  finanças,  de 


manutenção  e  projetos,  de  licitações  e  contratos,  de  segurança  e  transporte  e  de 


material e logística, que têm de ser realizadas durante o período de recesso forense;


CONSIDERANDO  a  decisão  do  Conselho  Superior  da  Justiça  do 


Trabalho,  no  Processo  de  Controle  Administrativo  nº  1352-46.2015.5.90.0000,  com 


efeito vinculante em relação a todos os Tribunais Regionais do Trabalho, nos termos do 


artigo  111-A,  §  2º,  II,  da  Constituição  Federal,  no  sentido  de  que  é  possível 


recompensar  o  trabalho  prestado durante  o  recesso forense com o pagamento  de 


horas extraordinárias ou a compensação de folgas em dobro, à opção do servidor, 


inclusive dos comissionados;
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CONSIDERANDO  que,  nos  termos  do  artigo  5º  da  Resolução  nº 


101/2012, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, compete ao Presidente do 


Tribunal autorizar a prestação de serviço extraordinário, bem como sua compensação e 


remuneração,


CONSIDERANDO  que,  nos  termos  do  artigo  1º  da  Resolução  nº 


220/2018,  do  Conselho  Superior  da  Justiça  do  Trabalho,  que  altera  o  art.  4º  da 


Resolução CSJT nº 101, de 20 de abril de 2012,


RESOLVE:


Art. 1º Os  servidores  indicados  na  escala  constante  do  Anexo  I  desta 


Portaria  ficam autorizados  a  prestar  serviços  extraordinários  ao  Tribunal  durante  o 


recesso forense, no período compreendido entre os dias 21 de dezembro de 2020 e 6 


de janeiro de 2021, em regime presencial/remoto ou sobreaviso.


§  1º  Ressalvados  os  servidores  da  Secretaria  de  Tecnologia  da 


Informação e Comunicação, somente será permitido o acesso aos prédios do Tribunal, 


durante o recesso forense, dos servidores escalados na forma do caput deste artigo, 


nas datas indicadas nas respectivas escalas. 


§  2º  Durante  o  período  de  recesso,  os  magistrados  e  os  servidores 


ocupantes de cargos em comissão terão livre acesso aos prédios do Tribunal, sendo 


permitida a entrada de outras pessoas ao prédio do Fórum Trabalhista de Goiânia, nos 


seguintes casos:


I – aos demais servidores que se dirigirem, exclusivamente, às Agências 


Bancárias, Caixas Eletrônicos e Associações;


II  –  aos funcionários  das agências  da Caixa  Econômica Federal  e  do 


Banco Bradesco S/A;


III – ao pessoal de empresas terceirizadas para realização de serviços de 


condução de veículos, manutenção, limpeza e conservação.


Art. 2º A jornada de trabalho dos servidores escalados para atuar durante 


o recesso forense, em regime presencial/remoto, nos dias 21, 22, 23, 28, 29 e 30 de 


dezembro de 2020 e nos dias 4, 5 e 6 de janeiro de 2021, será das 9 às 18 horas, com 


intervalo  de  1  (uma)  hora  para  almoço  se  a  jornada  superar  7  (sete)  horas 


consecutivas.


Parágrafo único. Somente os servidores da Secretaria de Tecnologia da 


Informação  e  Comunicação  e  da  Divisão  de  Segurança  Institucional  poderão,  no 


interesse do serviço, adotar jornada de trabalho em horário com início antes das 9 


horas e término depois das 18 horas durante o período de recesso forense.
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Art.  3º A frequência  diária  e  o  horário  de  trabalho  dos  servidores 


autorizados a prestar serviços extraordinários durante o recesso forense ficarão sob a 


responsabilidade dos gestores das unidades em que o serviço estiver sendo prestado.


§ 1º O  controle  diário  de  frequência  referido  no  caput será  realizado 


mediante preenchimento e assinatura de formulário, cujo modelo consta do Anexo II 


desta Portaria.


Art. 4º Os  gestores  das  unidades  que  atuarem  no  recesso  forense 


deverão encaminhar à Diretoria-Geral os formulários de frequência, no prazo máximo 


de 10 (dez) dias, contados do final do período de recesso forense, nos quais deverão 


constar os dias e horas de trabalho efetivo de cada servidor que se ativar nos regimes 


presencial/remoto e de sobreaviso.


Art. 5º Os  serviços extraordinários realizados  por  servidores  durante  o 


recesso  forense,  autorizados  na  forma  desta  Portaria,  serão  compensados  na 


proporção de duas horas de folga para cada hora de trabalho ou remunerados na 


forma da Resolução nº 101, de 20 de abril de 2012, do Conselho Superior da Justiça 


do Trabalho, e Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 466, de 18 de abril de 2016. 


Art. 6º Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do Tribunal.


Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.


(assinado eletronicamente)
PAULO PIMENTA


Desembargador-Presidente
TRT18ª Região
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Relação de Servidores


Página 1


ANEXO I
RELAÇÃO DE SERVIDORES QUE TRABALHARÃO NO RECESSO FORENSE EM REGIME PRESENCIAL/REMOTO/SOBREAVISO (P/R/S)


DIAS PREVISTOS PARA ATUAÇÃO DO SERVIDOR
SERVIDOR UNIDADE SUBUNIDADE DE LOTAÇÃO RELAÇÃO DE ATIVIDADES Dezembro Janeiro


20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 1 2 3 4 5 6


CÉLVORA MARRA M R DE OLIVEIRA DG SECRETARIA-EXECUTIVA MINUTAS DE DESPACHOS
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE CONTRATAÇÕES P P P P P P S S S


RICARDA ALEXANDRA ANTÔNIA 
TEIXEIRA DG SECRETARIA-EXECUTIVA SUPORTE À DG P P P P P P S S S


RICARDO LUCENA DG DG P P P P P P P P P


LARISSA DANTAS ANDRADE DG ASSESSORIA JURÍDICA DA 
ADMINISTRAÇÃO análise de minutas de edital, contratos e TR; manifestação em recursos S S S S S S


WILLIAM VILELA MEES DG ASSESSORIA JURÍDICA DA 
ADMINISTRAÇÃO análise de minutas de edital, contratos e TR; manifestação em recursos S S S


FERNANDO FONSECA MAGALHÃES SGPE DIVISÃO DE INFORMAÇÕES 
FUNCIONAIS


MOVIMENTAÇÃO DE BENEFÍCIOS, FÉRIAS E FECHAMENTO DA FOLHA 
DE PAGAMENTO R R R


JULIANA MENDES DE ARAÚJO MELO SGPE GERÊNCIA DE AFAST, FÉRIAS E 
FREQUENCIA FERIAS E FECHAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO R R R


CINTHIA VIDOR DE S. BASTOS 
NOGUEIRA SGPE SETOR DE BENEFÍCIOS MOVIMENTAÇÃO DE BENEFÍCIOS E FECHAMENTO DA FOLHA DE 


PAGAMENTO R R R


LIZANE DE OLIVEIRA DAMACENO SGPE GERÊNCIA DE AFAST, FÉRIAS E 
FREQUENCIA CONFERÊNCIA RAIF E FOLHA DE PAGAMENTO R R R


LIGIA FERNANDA KESKE CASSEMIRO SGPE GERÊNCIA DE AFAST, FÉRIAS E 
FREQUENCIA CONFERÊNCIA RAIF E FOLHA DE PAGAMENTO R R R


LAZARO JOSE DA CUNHA SGPE PAGAMENTO FERIAS E FECHAMENTO DA FOLHA DE DEZEMBRO P P P P P P P P P
PAULO VINICIUS MENDONCA CORREA SGPE PAGAMENTO FERIAS E FECHAMENTO DA FOLHA DE DEZEMBRO R R R R R R R R R
KENIA GARCIA MARTINS SGPE PAGAMENTO FERIAS E FECHAMENTO DA FOLHA DE DEZEMBRO R R R R R R R R R
MANUEL FERREIRA BARBOSA NETO SGPE PAGAMENTO FERIAS E FECHAMENTO DA FOLHA DE DEZEMBRO R R R R R R R R R


BRUNO GUSTAVO MINARI DML DIVISÃO DE MATERIAL E LOGÍSTICA COORDENAÇÃO DA MUDANÇA PARA O COMPLEXO
COORDENAÇÃO DA EQUIPE DO CONTRATO DE FACILITIES R R R P P P R R R


DANIEL ROCHA COELHO JUNIOR DML GERÊNCIA DE MATERIAL E 
PATRIMÔNIO COORDENAÇÃO DA MUDANÇA PARA O COMPLEXO P P P P P P P P P


BREYNER RODRIGUES DA SILVA DML GERÊNCIA DE CONTRATOS 
TERCEIRIZADOS COORDENAÇÃO DA LIMPEZA DO COMPLEXO PARA O RECESSO P P P


AFRÂNIO HONORATO PINHEIRO DML SETOR DE REGISTRO E CONTROLE DE 
PATRIMÔNIO


APROPRIAÇÃO E REGISTRO DE BENS PERMANENTES
CONTROLE E MOVIMENTAÇÃO DE PATRIMÔNIO R R R R R R


NADER ALVES PEREIRA SOBRINHO DML GERÊNCIA DE TRANSPORTE
REALIZAR TRANSPORTE DE SERVIDORES, FUNCIONÁRIOS, 
MATERIAIS E DEMAIS SERVIÇOS AFINS AS ATRIBUIÇÕES DE 
TRANSPORTE


S S S S S


LUCIOMAR MARINHO LIMA DML GERÊNCIA DE TRANSPORTE
REALIZAR TRANSPORTE DE SERVIDORES, FUNCIONÁRIOS, 
MATERIAIS E DEMAIS SERVIÇOS AFINS AS ATRIBUIÇÕES DE 
TRANSPORTE


S S S S


THIAGO JESUE DE SOUSA DML ALMOXARIFADO FORNECIMENTO DE BENS DE CONSUMO
REGISTRO DE MATERIAL R R R R R R


ADNÓLIA PEREIRA DE OLIVEIRA AIRES SGP NÚCLEO DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS E CERIMONIAL P P P P P


ARMANDO RASSI FILHO SMPROJ DE FISCALIZAÇÃO DE OBRA P P P P P P P
LEANDRO MARTINS PEREIRA SMPROJ DE APOIO ADMINISTRATIVO - PAGAMENTO DE SERVIÇOS R R R R
FABIANE CASTRO LOPES DE PAULA SMPROJ DE FISCALIZAÇÃO E ORIENTAÇÃO DE PROJETO/OBRA P R R R R R R
RAPHAEL KRATKA LINS ROCHA SMPROJ DE FISCALIZAÇÃO DE OBRA R R R R
PAULO SERGIO DE CASTRO SMPROJ DE COORDENAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE OBRA P R P R P R P
DIEGO CÁSSIO TERTULIANO SMPROJ DE FISCALIZAÇÃO DE OBRA P P
PAULO SERGIO GOMES SCJ SCJ ASSESSORIA MEDIÇÃO PAGAMENTO DE OBRA R
ROGÉIO NEVES SIQUEIRA SMPROJ NMP FISCALIZAÇÃO DE OBRA P P
PAULO HENRIQUE ALMEIDA LIMA SMPROJ NMP COORDENAÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL E PLANTÃO PARA OBRA R R R S S S S R R R S S S S R R R
AURO HENRIQUE SANDES ROCHA SMPROJ NMP GERENCIAMENTO DA MANUTENÇÃO R R P S S S S R R P S S S S R R R
WALCÁCIO SILVA DA COSTA SMPROJ NMP ABASTECER GRUPOS GERADORES P P
CÁSSIA MARIA SEBBA KAFURI SMPROJ SMPROJ COORDENAR AS ATIVIDADES DA UNIDADE S S S S S S S S S


IL JOSE OLIVEIRA E REBOUÇAS STI DIRATIC COORDENAR AS ATIVIDADES DA UNIDADE (CHAMADOS, MUDANÇA 
PARA O NOVO PREDIO, CONTRATAÇÕES) P P P P P P P P


RONALDO BARBOSA DA SILVA STI DIRATIC MUDANÇAS DAS UNIDADES PARA O COMPLEXO P P P P P P
EDER MEIRA BOARETTI STI DIRATIC MUDANÇAS DAS UNIDADES PARA O COMPLEXO P P P
VICTOR VELI CUNHA STI DIRATIC MUDANÇAS DAS UNIDADES PARA O COMPLEXO P P P
GUSTAVO DE CASTRO VENTURA STI DIRATIC MUDANÇAS DAS UNIDADES PARA O COMPLEXO P P P P P P
GUARACY CUNHA DE SOUZA STI DIRATIC MUDANÇAS DAS UNIDADES PARA O COMPLEXO P P P
THIAGO FRANCISCO DE MENESES STI DIRATIC MUDANÇAS DAS UNIDADES PARA O COMPLEXO P P P
ALEXANDRE AUGUSTO GODINHO DE 
FREITAS STI DIRATIC SUPORTE 2º PJE S S S
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Relação de Servidores


Página 2


ANEXO I
RELAÇÃO DE SERVIDORES QUE TRABALHARÃO NO RECESSO FORENSE EM REGIME PRESENCIAL/REMOTO/SOBREAVISO (P/R/S)


DIAS PREVISTOS PARA ATUAÇÃO DO SERVIDOR
SERVIDOR UNIDADE SUBUNIDADE DE LOTAÇÃO RELAÇÃO DE ATIVIDADES Dezembro Janeiro


20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 1 2 3 4 5 6
PAULO ESTEVAO DA CRUZ LIMA 
JUNIOR STI DIRATIC SUPORTE 2º PJE S S S


LEONARDO MILHARDES MENDES STI DIRATIC SUPORTE 2º PJE S S S


LEANDRO CANDIDO OLIVEIRA STI CITIC RECEBIMENTO DE BENS E ATIVIDADE DE VIRTUALIZAÇÃO DE 
SERVIDORES DO BANCO DO PJE P P P P P P P P P


HERLEI DE CARVALHO SILVA STI CITIC RECEBIMENTO DE BENS E PAGAMENTO DE CONTRATOS R R R R R
ALEXANDRE PEDROSA CARNEIRO STI CITIC ATIVIDADE DE VIRTUALIZAÇÃO DE SERVIDORES DO BANCO DO PJE P P P P P P


SAVIO MENEZES SAMPAIO STI CITIC ATIVIDADE DE VIRTUALIZAÇÃO DE SERVIDORES DO BANCO DO PJE  
E SUPORTE N2 S S S R R R R R R


ERICK J. L. M. NOLETO STI CITIC INSTALAÇÃO DE SWITCHES SAN, VIRTUALIZAÇÃO DO PJE E 
REORGANIZAÇÃO DO BANCO DO SAJ18 P P P P P P P P P


LUIZ CARLOS VIEIRA RODRIGUES STI CITIC REORGANIZAÇÃO DO BANCO DO SAJ18 R R R R R
ALUISIO AIRES AGUIAR STI CITIC FINALIZAÇÃO DO PROJETO DE SEGURANÇA UNIFICADA P P P P P P
MAÍSA BUENO MACHADO SLC DIRETORIA Coordenar e auxiliar os trabalhos da Secretaria R R R R R
MARIA APARECIDA SILVA SANTOS SLC DIRETORIA Apoio à SLC R R R R R R R R


THAÍS ARTIAGA ESTEVES NUNES SLC GERÊNCIA DE EXECUÇÃO DE 
PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS Coordenar e auxiliar os trabalhos da Secretaria R R R


GILDÁSIO SANTILO SILVA SLC SEÇÃO DE LICITAÇÕES controlar e analisar adesões a Atas de Registro de Preços do TRT e outros 
órgãos, elaborar documentos e comunicados a empresas R R R S S


GUSTAVO FELIPPE DE ALMEIDA SLC SEÇÃO DE LICITAÇÕES controlar e analisar adesões a Atas de Registro de Preços do TRT e outros 
órgãos, elaborar documentos e comunicados a empresas R R R


VALÉRIA CRISTINA BARCELOS SLC SEÇÃO DE SUPORTE ÀS 
CONTRATAÇÕES elaborar e adequar Termos de Referências R R R


TONIA CRISTINA PINHEIRO ELIAS 
PALMERSTON SLC GERÊNCIA DE CONTRATOS Coordenar e auxiliar os trabalhos da Gerência de Contratos R R R R R R R R


DAYANA COSTA ALMEIDA XIMENES SLC SEÇÃO DE ELABORAÇÃO DE 
CONTRATOS elaborar e firmar contratos e aditivos. R R R


MILLA PITALUGA TAVARES SLC SEÇÃO DE ELABORAÇÃO DE 
CONTRATOS elaborar e firmar contratos e aditivos. R R


RENATA MANGILI AMARAL DE SOUSA 
DUTRA SLC SEÇÃO DE ELABORAÇÃO DE 


CONTRATOS elaborar e firmar contratos e aditivos. R R R


HILDÊTH CARDOSO FILHO SLC SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS encaminhar notas de empenho, comunicados e notificações a empresas, 
consultar e atualizar documentos de habilitação R R R


LUCIANA FERREIRA FILSNER SLC SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS encaminhar notas de empenho, comunicados e notificações a empresas, 
consultar e atualizar documentos de habilitação R R R R R R R R


TAMY KAROLINE SEGATI ROCHA SLC SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS encaminhar notas de empenho, comunicados e notificações a empresas, 
consultar e atualizar documentos de habilitação R R R R R


RUBENS ANTÔNIO DELA SÁVIA SLC SEÇÃO DE COMPRAS realizar estimativas de custos de contratações e/ou comparativas R


MARCOS DOS SANTOS ANTUNES SOF SECRETARIA DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS revisar e autorizar pagamentos, assinar empenhos, despachar processos P P P P P P P P


FLÁVIA FERREIRA SOUZA SOF GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA


acompanhamento orçamentário orçamentário e financeiro e procedimentos 
de encerramento de exercício R R R R R R R R


ALCY KUNIKAZU KITABAYASHI SOF SEÇÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA informar disponibilidade orçamentária e realizar empenhos R R R R R R R R


JOÃO PAULO MARAES CARVALHO SOF SEÇÃO DE PLANEJAMENTO E 
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA programação financeira, suprimento de fundos, contas vinculadas e GRUs P P P P P P P P


HELEN CRISTINA AIALA PIMENTA 
FELICIANO SOF SEÇÃO DE PLANEJAMENTO E 


ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA programação financeira, suprimento de fundos, contas vinculadas e GRUs R R R R R R R R


REGINA KÁTIA GUIMARÃES PRUDENTE 
SILVA SOF SECRETARIA DE ORÇAMENTO E 


FINANÇAS
revisar de processos de execução orçamentária e financeira e da 
contabilidade, conformidade de registros de gestão R R R R R R R R R


MARINA HELENA ROCHA RODRIGUEZ SOF GERÊNCIA DE CONTABILIDADE conformidade contábil, encerramento de exercício, suprimento de fundos, 
folha de pagamento R R R R R R R R R


RODRIGO MOREIRA SIMÃO SOF GERÊNCIA DE CONTABILIDADE analisar pagamentos, suprimento de fundos R R R R R R R
TALITA RODRIGUES TELLES SOF GERÊNCIA DE PAGAMENTO analisar pagamentos, suprimento de fundos R R R R R
HELIANE MARIA ALVES DE CASTRO SOF GERÊNCIA DE PAGAMENTO pagamentos de terceiros e RPVs R R R R R S
MONICA SOARES DE ARAUJO PEREIRA 
FARIAS SOF SETOR DE PAGAMENTO DE BENS E 


SERVIÇOS pagamentos de terceiros e RPVs R R R R R


DIVINO NUNES DE FREITAS SOF GERÊNCIA DE PAGAMENTO pagamentos de terceiros e RPVs R R R R R
MANOEL RODRIGUES PRIMO SOF SEÇÃO DE CONTAS A PAGAR análise e preparação de pagamentos de bens e serviços R R R R R
WELSON GONÇALVES DE SOUZA SOF SEÇÃO DE CONTAS A PAGAR análise e preparação de pagamentos de bens e serviços R R R R R
AIDA MENDONÇA ALVES SOF SEÇÃO DE CONTAS A PAGAR análise e preparação de pagamentos de bens e serviços R R R R R
ROSANA OLIVEIRA DO PRADO SOF SEÇÃO DE CONTAS A PAGAR análise e preparação de pagamentos de bens e serviços R R R R R
EDILEUSA CHAGAS DE OLIVEIRA SOF SEÇÃO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS abertura de processos de diárias para o exercício de 2021 R
LEANDRO CÂNDIDO RAMOS DE 
ASSUNÇÃO DSI DIRETORIA DE SEGURANÇA 


INSTITUCIONAL gestão da diretoria P P P P P P P P P
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Relação de Servidores


Página 3


ANEXO I
RELAÇÃO DE SERVIDORES QUE TRABALHARÃO NO RECESSO FORENSE EM REGIME PRESENCIAL/REMOTO/SOBREAVISO (P/R/S)


DIAS PREVISTOS PARA ATUAÇÃO DO SERVIDOR
SERVIDOR UNIDADE SUBUNIDADE DE LOTAÇÃO RELAÇÃO DE ATIVIDADES Dezembro Janeiro


20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 1 2 3 4 5 6


FABIO NEVES MARTINS DSI DIRETORIA DE SEGURANÇA 
INSTITUCIONAL cuidar de todas as rotinas administrativas P P P P P P


MARCONI DE MORAIS PROVAZZI DSI DIRETORIA DE SEGURANÇA 
INSTITUCIONAL cuidar de todas as rotinas administrativas R R R


WILLIAN DE PAIVA NASCIMENTO DSI DIRETORIA DE SEGURANÇA 
INSTITUCIONAL


Executar ronda nos edifícios, patrulhamento na viatura, cuidar do 
cumprimento da Portaria de retomada, entre outras atribuições de segurança 
no turno MATUTINO no Fórum e Complexo trabalhista


P P P


JOSÉ DONIZETE FRAGA DSI DIRETORIA DE SEGURANÇA 
INSTITUCIONAL


Executar ronda nos edifícios, patrulhamento na viatura, cuidar do 
cumprimento da Portaria de retomada, entre outras atribuições de segurança 
no turno MATUTINO no Fórum e Complexo trabalhista


P P P P


ALEXANDRE GABRIEL ALFAIX DSI DIRETORIA DE SEGURANÇA 
INSTITUCIONAL


Executar ronda nos edifícios, patrulhamento na viatura, cuidar do 
cumprimento da Portaria de retomada, entre outras atribuições de segurança 
no turno MATUTINO no Fórum e Complexo trabalhista


p P P P P P P P P


RICARDO LOURÊNCIO PEREIRA DSI DIRETORIA DE SEGURANÇA 
INSTITUCIONAL


Executar ronda nos edifícios, patrulhamento na viatura, cuidar do 
cumprimento da Portaria de retomada, entre outras atribuições de segurança 
no turno MATUTINO no Fórum e Complexo trabalhista


P P P P P P P


JOÃO GUALBERTO DE ARAÚJO LIMA 
NETO DSI DIRETORIA DE SEGURANÇA 


INSTITUCIONAL


Executar ronda nos edifícios, patrulhamento na viatura, cuidar do 
cumprimento da Portaria de retomada, entre outras atribuições de segurança 
no turno MATUTINO no Fórum e Complexo trabalhista


P P P P P P P


ROGER BRANDÃO MOLINARI DSI DIRETORIA DE SEGURANÇA 
INSTITUCIONAL


Executar ronda nos edifícios, patrulhamento na viatura, cuidar do 
cumprimento da Portaria de retomada, entre outras atribuições de segurança 
no turno MATUTINO no Fórum e Complexo trabalhista


P P P P P P P P


OLÍVIO FERNANDES RODRIGUES DSI DIRETORIA DE SEGURANÇA 
INSTITUCIONAL


Executar ronda nos edifícios, patrulhamento na viatura, cuidar do 
cumprimento da Portaria de retomada, entre outras atribuições de segurança 
no turno VESPERTINO no Fórum e Complexo trabalhista


P P P


JOAQUIM FERREIRA DOS SANTOS 
FILHO DSI DIRETORIA DE SEGURANÇA 


INSTITUCIONAL


Executar ronda nos edifícios, patrulhamento na viatura, cuidar do 
cumprimento da Portaria de retomada, entre outras atribuições de segurança 
no turno VESPERTINO no Fórum e Complexo trabalhista


P P P P


MÁRIO AUGUSTO SILVEIRA BORGES DSI DIRETORIA DE SEGURANÇA 
INSTITUCIONAL


Executar ronda nos edifícios, patrulhamento na viatura, cuidar do 
cumprimento da Portaria de retomada, entre outras atribuições de segurança 
no turno VESPERTINO no Fórum e Complexo trabalhista


P P P P P P


MÁRCIO PEDRI VALENÇA DSI DIRETORIA DE SEGURANÇA 
INSTITUCIONAL


Executar ronda nos edifícios, patrulhamento na viatura, cuidar do 
cumprimento da Portaria de retomada, entre outras atribuições de segurança 
no turno VESPERTINO no Fórum e Complexo trabalhista


P P P P P P P


RUBIO FERREIRA DSI DIRETORIA DE SEGURANÇA 
INSTITUCIONAL


Executar ronda nos edifícios, patrulhamento na viatura, cuidar do 
cumprimento da Portaria de retomada, entre outras atribuições de segurança 
no turno VESPERTINO no Fórum e Complexo trabalhista


P P P P P P


GUSTAVO MEDEIROS DE REZENDE 
SOARES DSI DIRETORIA DE SEGURANÇA 


INSTITUCIONAL


Executar ronda nos edifícios, patrulhamento na viatura, cuidar do 
cumprimento da Portaria de retomada, entre outras atribuições de segurança 
no turno VESPERTINO no Fórum e Complexo trabalhista


P P P P P P


IBIS BRITO SOUZA DSI DIRETORIA DE SEGURANÇA 
INSTITUCIONAL Monitorar remotamente todas as 29 unidades do Tribunal S S S S S S S


RAFAEL AMORIN SANTOS DSI DIRETORIA DE SEGURANÇA 
INSTITUCIONAL Monitorar remotamente todas as 29 unidades do Tribunal S S S S S S S S


BRUNO DE SOUZA VALADAO DSI DIRETORIA DE SEGURANÇA 
INSTITUCIONAL Monitorar remotamente todas as 29 unidades do Tribunal S S S S S S S


LÁZARO JOSÉ CINTRA DSI DIRETORIA DE SEGURANÇA 
INSTITUCIONAL Monitorar remotamente todas as 29 unidades do Tribunal S S S S S S S


FÁBIO ALVES DE SANTANA DSI DIRETORIA DE SEGURANÇA 
INSTITUCIONAL Monitorar remotamente todas as 29 unidades do Tribunal S S S S S S S


CLEBER PIRES FERREIRA SGJ SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA Suporte aos plantonistas e ao atendimento de usuários do PJe S S S S S S S S S S S S S S S S S S


MARTA PEREIRA DE MATOS SGJ GERÊNCIA DE ATENDIMENTO AOS 
USUÁRIOS DO PJE Suporte aos plantonistas e ao atendimento de usuários do PJe S S S S S S S S S S S S S S S S S S


VILMA GHIROTTO TEODORO SGJ GERÊNCIA DE ATENDIMENTO AOS 
USUÁRIOS DO PJE Suporte aos plantonistas e ao atendimento de usuários do PJe S S S S S S S S S S S S


DANILO DE MOURA BELARMINO SGJ GERÊNCIA DE ATENDIMENTO AOS 
USUÁRIOS DO PJE Suporte aos plantonistas e ao atendimento de usuários do PJe S S S S S S


DECREÊ VICENTE JUNQUEIRA JÚNIOR SGJ GERÊNCIA DE ATENDIMENTO AOS 
USUÁRIOS DO PJE Suporte aos plantonistas e ao atendimento de usuários do PJe S S S S S S
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ANEXO II 


CONTROLE DE FREQUÊNCIA
REGIME PRESENCIAL, REMOTO E DE SOBREAVISO


UNIDADE EM QUE A ATIVIDADE ESTÁ SENDO EXECUTADA:


SERVIDORES DATAS
HORÁRIO DE TRABALHO


INÍCIO TÉRMINO


PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


ASSINATURA DO 
SERVIDOR


ASSINATURA DO 
GESTOR RESPONSÁVEL
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